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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 66/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 51/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA CLINICA 
MÉDICA ANTONINI & FREDERICO LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CLINICA MÉDICA 
ANTONINI & FREDERICO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA SUIA, 
100, CENTRO, em ARAPONGAS inscrita no CNPJ Nº 34.348.651/0001-99, representada pelo 

Sr. NICOLAS MARIANO ANTONINI, inscrita no CPF nº 012.493.269-07, RG nº V933842-F, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº66/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 51/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 66/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais), tendo 
em vista a renovação do quantitativo inicial referente aos 
lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
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Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 2026 (28/01/2026 13:31:52). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA CLINICA MÉDICA ANTONINI & FREDERICO LTDA 
NICOLAS MARIANO ANTONINI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

NICOLAS MARIANO 

ANTONINI:0124932

6907

Assinado de forma digital 

por NICOLAS MARIANO 

ANTONINI:01249326907 

Dados: 2026.01.28 16:21:32 

-03'00'
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 47/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 38/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA JAHAL 
JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  AVENIDA PARANÁ, 557, CENTRO, em JARDIM ALEGRE inscrita no 
CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, inscrita 
no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 15.349.106-2 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº47/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 38/2024, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 47/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$240.715,00 (duzentos e quarenta mil setecentos e setenta e 
cinco reais), tendo em vista a renovação do quantitativo 
inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 2026 (28/01/2026 12:00:10). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTD:10696038000102

Assinado de forma digital por JAHAL 

JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTD:10696038000102 

Dados: 2026.01.28 16:29:16 -03'00'
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 65/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 50/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA FRIGHETTO, 
MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS 
CLINICOS LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA FRIGHETTO, 
MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS CLINICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à RUA MERON HEUKO, 225, CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ inscrita no 
CNPJ Nº 22.744.806/0001-27, representada pelo Sr. JULIENE CRISTINA FRIGHETTO 
MARCOS MARQUES, inscrita no CPF nº 053.885.219-40, RG nº 9.916.770-0 SSP/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº65/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 50/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 65/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 65/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$54.320,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e vinte reais), 
tendo em vista a renovação do quantitativo inicial referente 
aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 2026 (28/01/2026 13:23:16). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  
EMPRESA FRIGHETTO, MARCOS & OLIVEIRA DIAGNOSTICOS CLINICOS LTDA 

JULIENE CRISTINA FRIGHETTO MARCOS MARQUES 
Representante Legal 

 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 135/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 88/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA JAHAL 
JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  AVENIDA PARANÁ, 557, CENTRO, em JARDIM ALEGRE inscrita no CNPJ 
Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, inscrita no CPF nº 
325.378.679-04, RG nº 15.349.106-2 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº135/2024, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 88/2024, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 135/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$37.800,00 (trinte e sete mil e oitocentos reais), tendo em 
vista a renovação do quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 2026 (28/01/2026 12:06:32). 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

JAHAL JARDIM ALEGRE 

HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA 

LTD:10696038000102

Assinado de forma digital por JAHAL 

JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA 

LTD:10696038000102 

Dados: 2026.01.28 16:30:05 -03'00'

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 
 R

E
N

A
N

 M
E

N
C

K
 R

O
M

A
N

IC
H

E
N

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/c

is
iv

a
ip

o
ra

.1
d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/5

F
D

0
-6

F
A

4
-A

E
6
0
-B

3
1
5
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 5

F
D

0
-6

F
A

4
-A

E
6
0
-B

3
1
5

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5FD0-6FA4-AE60-B315

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 29/01/2026 10:15:11 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/5FD0-6FA4-AE60-B315

 

 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 144/2024, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 95/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA JAHAL 
JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Decisão do Presidente publicada no Diário 
Oficial do CIS no dia 26 de Janeiro de 2026, edição nº1651 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  AVENIDA PARANÁ, 557, CENTRO, em JARDIM ALEGRE inscrita no 
CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, inscrita 
no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 15.349.106-2 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº144/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 95/2024, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente ao 
Contrato Administrativo nº. 144/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 144/2024, até o dia 10 de fevereiro 
de 2027”. 
 
II – “Fica reajustado o valor global do contrato na quantia de 
R$12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais), tendo em 
vista a renovação do quantitativo inicial referente aos lotes”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 
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 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 2026 (28/01/2026 12:11:12). 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

JAHAL JARDIM ALEGRE 

HOSPITALAR ADMINISTRADORA 

LTD:10696038000102

Assinado de forma digital por JAHAL 

JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTD:10696038000102 

Dados: 2026.01.28 16:30:47 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 019/2025 
DECORRENTE DA DISPENSA Nº 005/2025. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 

CONTRATADA: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
CNPJ: 85.093.524/0001-27 

 
 
 

                       CLÁUSULA PRIMEIRA – QUANTIDADE E VALORES: Fica aditivado a 

quantidade e o valor total do referido contrato conforme tabelas demonstrativa abaixo 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 
 

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ORIGINAL 

% A ADITIVAR 
DO ITEM 

QUANTIDADE A 
ADITIVAR 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL A 
SER ADITIVADO 

01 LITROS NITROGÊNIO LÍQUIDO 2.000 15% 300 R$   14,00 R$   4.200,00 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO R$ 28.000,00 

VALOR ADITIVADO R$ 32.200,00 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 O presente Aditivo foi realizado conforme solicitado no Processo 

Administrativo n° 453/2026 encaminhado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural, Parecer Jurídico n° 021/2026, respeitando as disposições da Lei 14.133 de 2021. 

 E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica 

 

                     Nova Tebas, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS – PR 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS 
(ACE), COM APLICATIVO, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante justificativa e interesse da Administração. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será mensal, até o quinto dia útil do mês subsequente, mediante Nota 
Fiscal acompanhada de relatório detalhado aprovado pelo fiscal da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

11.001.26.782.2601.1.112.339030 MATERIAL DE CONSUMO 504-Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e 

Patrimoniais não Previdenciárias 
 

CONTRATADO: SISGESP - SISTEMA DE GESTAO DE SERVICOS PUBLICOS LTDA 

CNPJ/MF: 37.515.033/0001-84 

VALOR TOTAL: R$ 14.499,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE / 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
IN-LOCO AOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS WEB E 
APLICATIVO PARA ACE. 

UNIDADE 01 R$ 2.499,00 R$ 2.499,00 

02 MANUTENÇÃO MENSAL, SUPORTE, LICENÇA DE 
USO DOS SISTEMAS WEB E APLICATIVO PARA ACE 
E DATA CENTER PARA HOSPEDAGEM DO SISTEMA. 

MÊS  12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 14.499,00 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
Nova Tebas-PR, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.01.29 
08:31:32 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS 
(ACE), COM APLICATIVO, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de saúde 

datado de 24/11/2025, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos no dia 

04/12/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 14.499,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais), tendo como contratada a empresa SISGESP - SISTEMA DE GESTAO DE 

SERVICOS PUBLICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.515.033/0001-84. Para a 

efetivação da presente dispensa de licitação levou-se em conta as devidas cotações e o melhor 

valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.01.29 
08:31:50 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS 
(ACE), COM APLICATIVO, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 002/2026 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
002/2026, para a prestação dos serviços supramencionados, tendo como contratada a 

empresa SISGESP - SISTEMA DE GESTAO DE SERVICOS PUBLICOS LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.515.033/0001-84. Perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 14.499,00 

(quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

Nova Tebas-PR, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.01.29 
08:32:08 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 198/2025, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 062/2025, tendo em vista que os referidos itens já 
foram homologados, houve a necessidade dos mesmos serem passados para as próximas 
empresas classificadas, afim de promover o interesse público, sendo assim, faz-se necessário a 
nova homologação dos itens mencionado a baixo, deste pregão, que tem por objeto "REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E AFINS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO A 
MANUTENÇÃO, PEQUENAS REFORMAS E ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS E DEMAIS CONSTRUÇÕES JÁ EXISTENTES”, pela Proposta mais Vantajosa para o 
Valor por Menor preço pelo item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, 
Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 

FORNECEDOR: BAIANO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 50.858.382/0001-67 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.747,50 (nove mil setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

28 Argamassa Composição: Cimento 
Especial/Polímeros/Quartzo/Aditivos , Características 
Adicionais: Colante De Uso Interno , Tipo: Piso Sobre 
Piso AC III 

HIPERMASS SACO 
20kg 

250 R$ 38,99 
 

R$  9.747,50 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 9.747,50 (nove mil setecentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 9.747,50 (nove mil setecentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 29 de janeiro. 

 
 

 
     
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.01.29 
09:35:00 -03'00'

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 012/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa FABIO JORDAO CLINICA OFTALMOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.743.627/0001-21, pelo valor total de R$503.530,20 (quinhentos e três mil, 
quinhentos e trinta reais e vinte centavos).            

 
 

Guarapuava, 29 de JANEIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa YOSHIDA & BRANDALISE LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.314/0001-02, 
pelo valor total de R$346.991,76 (trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e 
noventa e um reais e setenta e seis centavos).            

 
 

Guarapuava, 29 de JANEIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



SEXTA-FEIRA
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Dispensa na Forma Eletrônica nº 005/2026 
Processo administrativo nº 012/2026 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 009/2026 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM 
DRYWALL NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
INTENSIVA (CERI). 
 
DATA DE ABERTURA: 04 de fevereiro de 2026, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.215,00 (sete mil, duzentos e quinze reais). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.01.29 
14:24:00 -03'00'

 

 

 

PORTARIA N° 016/2026 

A Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, Senhora 

ALINE HRYSYK, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o afastamento/licença do Vereador José Vagner Lino 

Manoel; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição das Comissões 

Permanentes das quais o referido vereador fazia parte; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Vereador Odair Medeiros de Oliveira para ocupar o lugar do 

Vereador licenciado José Vagner Lino Manoel nas Comissões Permanentes 

abaixo relacionadas, passando a vigorar com a seguinte composição: 

I – Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 Presidente: Carina de Campos Del Gobo 

 Secretário: Odair Medeiros de Oliveira 

 Membro: Hamilton Sonaldo de Gois 

II – Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
 Presidente: Odair Medeiros de Oliveira 

 Secretária: Carina de Campos Del Gobo 

 Membro: Valdeir José dos Santos 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos a 27 de janeiro de 2026.  

Nova Tebas, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ALINE HRYSYK 

PRESIDENTE 

ALINE 
HRYSYK:07
78992799
0

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:077899279
90 
Dados: 2026.01.29 
14:50:32 -03'00'

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 06/2026 
 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei complementar n° 
123/06 regulamentada pelo decreto nº 8.538/15, Lei complementar Nº 147/14 Lei Municipal N° 1.025/16 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE PALMITAL-PR 

 

DATA DE ABERTURA: 12/02/2026 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

 

PLARAFORMA ELETRÔNICA: www.bnc.org.br ou https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – 
Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
 

 

         Palmital, 29 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 258/2025. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de engenharia de segurança e medicina do trabalho, a fim de 
elaborar, atualizar e coordenar o Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional - 
PCMSO; elaborar, atualizar e acompanhar o Programa De Gerenciamento De Riscos - 
PGR/Gerenciamento De Riscos Ocupacionais – GRO; elaborar, atualizar e acompanhar o 
Laudo Técnico Das Condições Ambientais de trabalho - LTCAT E LIP - Laudo De 
Insalubridade E Periculosidade; PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário; realização de 
exames médicos ocupacionais (admissionais, demissionais, periódicos, de retorno ao 
trabalho e de mudança de função), avaliações clínicas e laboratoriais específicas; elaborar, 
atualizar e prestar assistência técnica ao desenvolvimento da Análise Ergonômica Do 
Trabalho - AET; prestar assessoria em Saúde E Segurança Do Trabalho; realizar a gestão 
de SST - Saúde E Segurança Do Trabalho para o Esocial. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.341.078,96 (dois milhões, trezentos e quarenta e um mil, setenta e 
oito reais e noventa e seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 24/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Karini Eloisa Dutra. 
EQUIPE DE APOIO: Annelise Aparecida Chimanske Oliveira e João Antônio de Barba. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 29 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo, devido retificação 
da qualificação técnica: 
PROCESSO Nº 197/2025. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa prestadora de serviços 
contínuos de imunização e controle de pragas urbanas, abrangendo os serviços de 
desinsetização, desratização, descupinização e controle de aracnídeos,  a serem 
executados em todos os imóveis sob responsabilidade da administração municipal. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

VALOR MÁXIMO: R$ 206.457,68 (duzentos e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 
e sessenta e oito centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 24/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO(A): Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Mariana Hartmann Coniesmi e Sueli Zampiere. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 29 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

OBJETO: Locação de caminhões com motorista e ajudante para transporte de gêneros 
alimentícios do departamento de alimentação escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 04/2025. 
CONTRATADA: ALAN DOUGLAS CAMARGO TRANSPORTES. 
CNPJ N°: 34.207.396/0001-64. 
OBJETO DO ADITIVO - PRAZO/VALOR. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato epígrafe, por mais 12 (doze) meses da data de 24/01/2026 à 
24/01/2027. Com fundamentos no art. 136, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica 
reestabelecido o valor contratual conforme item 5.1. Desse modo, REAJUSTA-SE o valor 
contratual com base no índice IGP-M com data-base vinculada ao orçamento estimado em 
14/06/2024, referente ao mês de junho/2024 a maio/2025 em um percentual de 7,02% (sete 
vírgula zero dois por cento). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026  – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios básicos e perecíveis para composição da 
merenda escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 15/2025. 
CONTRATADA: SUCOS FLORAI LTDA. 
CNPJ N°: 21.829.344/0001-88. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência de 31/01/2026 a 31/01/2027. 
O valor será reajustado conforme índice IPCA em um percentual de 4,46%, passando o 
valor total para R$244.500,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), com 
fulcro no Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026 – ADLIMARA REGINA - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a construção da Unidade 
Básica de Saúde - UBS - Unidade II, no Residencial 2000, Resolução SESA/PR 765/2019, 
Termo de Adesão nº 18.202.788-0/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 96/2024. 
CONTRATADA: EDERALDO DE ANDRADE LTDA EPP. 
CNPJ N°: 10.833.738/0001-93. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Prorroga-se o prazo de execução de 25/01/2026 à 26/03/2026, com fulcro nos Artigos 111 e 
115, § 5º da Lei nº 14.133 de 2021 e documentos e justificativas anexas ao processo digital 
nº 3.286/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 

 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N° 58/2023 

OBJETO: Credenciamento de organizações da sociedade civil formadas exclusivamente por 
catadores de material reciclável de baixa renda para possível contratação para prestação dos 
serviços de recepção, triagem, processamento e destinação final de resíduos sólidos 
recicláveis e/ou reutilizáveis gerados no Município de Guarapuava/pr. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE PAPEL DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 08/2024. 
CNPJ Nº: 00.832.151/0001-06. 
OBJETO DO ADITIVO –  PRORROGAÇÃO. 
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses a partir de 29/01/2026 à 
29/01/2027, com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei  Federal nº 14.133 de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 

 
 

 EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 10/2024. 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
CNPJ N°: 07.075.504/0001-10. 
OBJETO DO ADITIVO - PRAZO/VALOR. 
Com fulcro nos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133 de 2021 fica PRORROGADO o prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe por 12 (doze) meses, da data de 30/01/2026 à 30/01/2027. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Com fundamentos no art. 136, da Lei Federal no 14.133/2021, fica reestabelecido o valor 
contratual conforme item 7.1. Desse modo, REAJUSTA-SE o valor contratual com base no 
índice IGP-M com data-base vinculada ao orçamento estimado referente ao mês de 
novembro/2024 a outubro/2025 em um percentual de 0,92% (zero vírgula noventa e dois por 
cento). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025  – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 23º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 268/2017 

OBJETO: Contratação de serviços de monitoramento de sistema eletrônico de segurança - 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.   
CONTRATO Nº: 209/2021. 
CONTRATADA: ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
CNPJ: 75.092.593/0001-62. 
OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO. 
Com fundamento no art.  65, inciso I, alínea “b” e §1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93,  
Parecer Jurídico n° 996/2025, acrescenta-se ao valor contratual o percentual de  0,46% 
(zero vírgula quarenta e seis por cento). 
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa OFTALMOLOGIA ZATTAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.450.188/0001-87, 
pelo valor total de R$88.766,76 (oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
setenta e seis centavos).            

 
 

Guarapuava, 29 de JANEIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  


